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Requer ao Chefe do Executivo Municipal que gestões sejam feitas perante a direção da CPFL no sentido de que
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substituídos por postes de concreto, conforme determina a Lei municipal nº. 2.542, de 20 de setembro de 2011.
Que informe também o prazo previsto para a referida troca.
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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O vereador que este subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois de ouvido

o  E.  Plenário  desta  Casa,  REQUERER  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  gestões  sejam  feitas

perante  a  direção  da  CPFL  no  sentido  de  que  aquela  concessionária  esclareça  por  que  os  postes  de

madeira implantados em nossa cidade ainda não foram substituídos por postes de concreto, conforme

determina  a  Lei  municipal  nº.  2.542,  de  20  de  setembro  de  2011.  Que  informe  também  o  prazo

previsto para a referida troca.

JUSTIFICATIVA:

Excetuando-se  os  bairros  mais  novos,  pela  cidade  inteira  há  muitos  postes  de  madeira  em

péssimas  condições:  inclinados,  apresentando  rachaduras  e  parecendo  estar  ocos;  perigando  não

resistir  à  pressão  exercida  pela  fiação,  ou  se  partir  em  eventuais  colisões.  Parece-me  que  já

ultrapassaram sua vida útil.

Assim, gostaria de saber a posição da CPFL e as providências que está tomando a respeito.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 02 de dezembro de 2014.

Alex Ricardo Masalskiene
Juninho Leite - DEM - autor
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